
 

 

 
 
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(ESQD VOL DO RIO GRANDE/1770) 

“REGIMENTO SÁ BRITTO” 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 DISPENSA ELETRÔNICA N° 90020/2025 

 

(NUP: N° 64673.008633/2025-92) 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 

1.1. O presente objeto tem por finalidade a aquisição de material permanente conforme as 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

Item Descrição/Especificação do objeto CATMAT Und Forn 
Qtd 
Máx 

Valor Unit 
(Máximo 
Aceitável) 

Valor Total 

1 
bebedor de água gelada e natural 

libell master. 394349 UNIDADE 1 R$ 714,10 R$ 714,10 

2 
Impressora Multifuncional Brother 
Mfc-L8610CDW 

630908 
 

UNIDADE 
 

1 R$ 5.716,46 R$ 5.716,46 

3 

Destilador de Água tipo Pilsen 7Lab 5 
Litros/Hora - 220v 

 
294510 UNIDADE 1 R$ 2.272,77 R$ 2.272,77 

4 Selador Sp400te 246917 UNIDADE 1 R$ 694,95 R$ 694,95 

5 

Pc Home Completo Hm 786, Amd 

Ryzen 5 5600gt,16gb Ddr 4 Ssd 

480gb+Kit Perifericos 
633035 UNIDADE 2 R$ 2.390,31 R$ 4.780,62 

6 

Estabilizador Ts Shara Powerest 300 Ts 
Shara, Monovolt,220v  

 
318059 UNIDADE 2 R$ 117,59 R$ 235,18 

7 
Mesa De Escritorio 1.200,60m C/Gave-

tas Incoflex Cinza /Cinza 43084 
232985 UNIDADE 3 R$ 544,33 R$ 1.632,99 

8 
Cadeira De Escritório Fortt Milão,Até 

120kg Com Rodinhas, Preta -Csf07-P 618818 UNIDADE 3 R$ 213,58 R$ 640,74 



 

 

9 

Poltrona Reclinável para Coleta de 
Sangue Standard 

 

421318 
 

UNIDADE 1 R$ 1.625,63 R$ 1.625,63 

10 Desfibrilador Externo Automático 615328 UNIDADE 1 R$ 7.604,38 R$ 7.604,38 

Valor Total Estimado: R$ 25.917,82 

 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  Sustentabilidade: 

4.1.2. A CONTRATADA deverá prever e adotar, no que couber, as práticas de 

sustentabilidade na fabricação, processamento, tratamento e entrega dos objetos finalizados, conforme 

consta no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC) e IN 01/SLTI-MPOG, de 19 de janeiro de 2010, para os 

itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrado no Anexo I da Instrução Normativa 

IBAMA nº 11, de 13/04/2018 e IN IBAMA nº 9, de 20/03/2020, só será admitida a oferta de produto cujo 

fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 

1981, tais como: 

4.1.3. Além do citado guia acima da referência, a CONTRATADA deverá apresentar o 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

-CTF/APP, que identifica as pessoas físicas e jurídicas e sua localização, em razão das atividades 



 

 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais por elas exercidas, nos termos do inciso 

I do art. 2º e relacionadas no Anexo I, da Instrução Normativa IBAMA Nº 11 DE 13/04/2018, e conforme 

determinado no art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

4.1.4. Adotar práticas de sustentabilidade ambientalmente adequadas que o objeto 

contratual o exigir, incluída, quando for o caso, a obrigação de estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso pela Administração ou resíduos 

decorrentes da execução contratual, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, dando destinação ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens 

reunidos ou devolvidos, com o encaminhamento do rejeito para disposição final também 

ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente; 

4.1.5. Os materiais deste processo deverão atender os seguintes critérios de 

sustentabilidade: deverão ter menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, 

dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; ter maior eficiência na 

utilização de recursos naturais como água e energia e que possuam maior vida útil e maior capacidade 

de impressão; materiais que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e 

possuam origem ambientalmente regular dos recursos naturais, e materiais que utilizem peças, 

componentes, acessórios ou qualquer outro material que sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclável, atóxico e, quando for o caso, biodegradável, e 

4.1.6. São de responsabilidade da fonte geradora a coleta, tratamento, processamento, 

transporte e a destinação final dos resíduos sólidos em decorrência da fabricação. É desejável que a 

CONTRATADA, possa implementar no processo de confecção do objetos referentes a este processo, que 

as sobras de fabricação, chamados de "coprodutos", se tornem matéria-prima para as indústrias de 

materiais para pavimentação de estradas, corretivos de solo, fabricação de cimento, materiais cerâmicos, 

entre outros. Sendo que a obtenção desses produtos podem minimizar o consumo de recursos naturais 

não renováveis da mineração e podem também reduzir o impacto ambiental, com a destinação das 

sobras em aterros. 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade acima citados, os materiais deverão estar em total 

acordo com os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; que os bens devam ser, preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os 

bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 



 

 

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

4.3.1. Na presente contratação será admitida a indicação de marca (s), característica (s) 

ou modelo (s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.3.2.  Conforme descrito no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14133/2021, é de 

grande relevância a disposição a qual se faz no uso de informar a “marca” como referência de qualidade 

e da similaridade a fim de facilitar a descrição do objeto, podendo a Administração exigir, no curso do 

processo, que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada.” Acórdão 808/2019- Plenário, TCU. 

4.4. Da descrição do material: 

         4.4.1 No caso de qualquer divergência entre o código do material e a descrição do item, levar 

como indicativo a descrição presente no termo de referência. 

4.5. Da subcontratação: 

4.5.1. Não será admitida a subcontratação dos referidos objetos constante neste Termo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens deste processo será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da nota de empenho, "em remessa única"; 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: em favor do 1º Regimento de Cavalaria 

Mecanizado – Almoxarifado, situado à Avenida Luis Joaquim de Sá Britto, nº 638, Promorar, Itaqui – RS, 

CEP: 97650-000; 

5.3.1. Na entrega, a CONTRATADA deverá atentar para as datas e os horários de 

funcionamento do órgão da Administração. Neste caso, os materiais serão recebidos pelo Almoxarifado 

que receberá as entregas de segunda à quinta-feira, das 08h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 

16h 30min, e na sexta-feira, das 08h 30min às 11h 30min. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da empresa. 



 

 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado ou pela Comissão de Exame e Recebimento de Materiais, 

nomeada pela CONTRATANTE, a quem caberá analisar se os produtos entregues estão de acordo com as 

especificações constantes no edital, com a proposta e, se for o caso, com amostra devidamente 

aprovada. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subtópico anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, e 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 

(noventa) dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter o material fornecido em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

6.3. Os blocos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídos por outros novos. 

6.4. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação ou substituição dos blocos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do material das dependências da Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência autorizada. 

6.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 

CONTRATANTE. 

6.6. Na hipótese do subitem acima, o CONTRATADO deverá disponibilizar material equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 



 

 

CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

6.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo CONTRATADO, fica o CONTRATANTE autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do CONTRATADO o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia do material. 

6.8. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do CONTRATADO. 

6.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7.  GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 



 

 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA 
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de “menor preço”. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.4.1.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 



 

 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta Cotação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.4.1.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

9.1.1.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

9.1.2. Gestão/Unidade: 160376; 

9.1.3. Fonte de Recursos: 1005000142; 

9.1.4. Programa de Trabalho: 215845; 

9.1.5. Natureza de Despesa: 449052; 

9.1.6. Plano Interno: D8SAPIMNTCM; 

9.2. A dotação orçamentária referente às pretensas aquisições foram provisionadas por meio da UGR: 

167505 – DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - GESTOR, com a finalidade de aquisição de materiais 

utilizados na manutenção da vida vegetativa da OM. 

10. ANEXOS 

10.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar, e 

10.2. Apêndice II – Gerenciamento de Risco. 

 Itaqui-RS, 27 de outubro de 2025. 

 
 

 

 

GABRIEL AMES HENKES – 2º Ten 

Chefe da Formação Sanitária Regimental 
 

 



 

 

APROVAÇÃO: 

Aprovo este Termo de Referência, tendo em vista a necessidade da Administração em contratar o objeto 

da Dispensa Eletrônica e sua consequente viabilidade. A aquisição se mostra imprescindível para que 

possa prover e atender as necessidades elementar dos profissionais de saúde do Regimento, 

contribuindo para que sejam atingidas de forma eficaz, os planos e metas do atendimento na Formação 

Sanitária Regimental, e tanto a justificativa como as demandas apresentadas estão coerentes e dentro 

das necessidades e valores recebidos, tendo como fim o preparo perene para o cumprimento de sua 

missão institucional. A pesquisa de mercado se mostra idônea e os preços compatíveis com os 

registrados no mercado, conforme declaração de fl ____. A presente aprovação se mostra consoante ao 

disposto no § 6º, inciso V, Art. 46, da Lei nº 14.133, de 1ºAbr21. 

Itaqui-RS,27 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

DANIEL DA SILVEIRA JACOBINA– Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 1º Regimento de Cavalaria Mecanizado 


